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RT 076/2021 
 
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis 
 
Aos Administradores e Conselheiros do 
Instituto de Defesa do Direito de Defesa - Marcio Thomaz Bastos (IDDD) 
 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis do Instituto de Defesa do Direito de Defesa - Marcio Thomaz 
Bastos (“IDDD” ou “Entidade”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e 
as respectivas demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto de Defesa do Direito de Defesa - 
Marcio Thomaz Bastos em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis a entidades sem fins lucrativos (Resolução CFC 1.409/12). 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - 
CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
 
A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
 
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis a entidades sem fins 
lucrativos (Resolução CFC 1.409/12) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
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Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
 Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais 
se manterem em continuidade operacional. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações, e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
 

São Paulo, 18 de maio de 2021. 
 

RSM ACAL CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA. 
CRC-SP – 043.217/O 

 
 
 

Cláudio Silva Foch - Sócio-Responsável 
CRC: 1RJ 102.455/O-4 “S” SP – Contador 
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Patrocinador 
Vigência do 

contrato Objeto do contrato 
Valor total do 

contrato 
Receitas no 
exercício 

Valor recebido 
no exercício 

Receita diferida 
Contas a 
receber 

31.12.2020 31.12.2020 

Instituto Betty E.A Jacob Lafer 
23/04/2019 
22/04/2021 

Contribuir para o projeto Prova Sob 
Suspeita 290.050 48.341 180.025 48.342 74.025 

Open Society Policy Center 
01/04/2019 
01/04/2021 

Colaborar para o projeto Rede 
Justiça Criminal 997.250 498.625 686.937 166.208 - 

Open Society Foundation 
01/02/2019 
31/01/2021 

Fortalecer as ações do Instituto 
conforme missão da entidade 766.715 383.358 521.235 31.946 - 

Open Society Foundations 
15/07/2019 
15/01/2021 

Fortalecer o centro de análises da 
liberdade e autoritarismo LAUT 303.200 202.131 95.060 16.848 - 

Fundo Brasil de Direitos 
Humanos 

 
15/09/2019 

Colaborar para o projeto do micro ao 
macro Litigância Estratégia pela 

Liberdade e Direito a Defesa 646.166 323.083 - 228.851 323.083 14/09/2021 

Instituto Ibirapitanga 
10/12/2019 
10/07/2020 

Colaborar para o projeto 
Autoritarismo e Discriminação no 

Brasil 106.000 98.429 53.000 - - 

The Sigrid RausingTrust 
13/12/2019 
31/12/2022 

Fortalecer as ações do Instituto 
conforme missão da entidade 1.475.226             478.451   490.905 

               
977.861   984.321 

Fundação Tide Azevedo Setubal 
02/04/2020 
02/10/2021 

Fortalecer o desenvolvimento do 
projeto Entre o autoritarismo e o 

Estado de Direito no Brasil. 200.000 88.889 200.000 111.111 - 

Instituto Clima e Sociedade – 
ICS 

01/01/2020 
31/12/2020 

Fortalecer o desenvolvimento do 
projeto Clima e Liberdade: o 
autoritarismo em tempos de 

emergência climática. 50.000 50.000 50.000 - - 

Fundação Fundo BR de Direit 
Human- II 

01/01/2020 
30/06/2021 

Fortalecer o desenvolvimento do 
projeto Ampliando o alcance a 
interlocução da Rede Justiça 

Criminal: o desafio da capilaridade. 374.557 249.705 277.887 124.852 96.670 

Associação Brazil Foundation 
31/07/2020 
31/07/2021 

Fortalecer o desenvolvimento do 
projeto Educação e Cidadania no 

Cárcere 74.500 31.042 52.150 43.458 22.350 

Ford Foundation 
01/06/2020 
01/06/2022 

Fortalecer o centro de análises da 
Liberdade e autoritarismo LAUT.  804.585 234.670 409.725 569.914 432.885 

OSPC COVID-19 
01/05/2020 
01/08/2021 

Fortalecer ações das organizações 
membros e atividades da Rede 
Justiça Criminal no âmbito da 

prevenção e combate ao 
enfrentamento do COVID-19 no 

sistema prisional. 503.730             268.656   526.500 
               

235.074   - 
Embaixada do reino dos Países 
Baixos 

01/11/2020 
30/10/2022 

Fortalecer ações do projeto Proteção 
e Segurança: enfrentamento da 211.990 17.666,00 91.000 194.324 120.990 
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Patrocinador 
Vigência do 

contrato Objeto do contrato 
Valor total do 

contrato 
Receitas no 
exercício 

Valor recebido 
no exercício 

Receita diferida 
Contas a 
receber 

31.12.2020 31.12.2020 
criminalização de defensores de 
direitos humanos em contexto 

urbano. 

Fair Trials Internacional 
01/11/2020 
31/12/2021 

Fortalecer ações do projeto Justiça 
Virtual, expondo, resistindo e 
retroceder na progressão da 

virtualização no acesso à justiça. 108.074 16.627 - 91.447 103.934 

   6.912.043 
            

2.989.673 3.634.424 
            

2.840.237   
     

     2.158.258   
        

Circulante      
          

2.105.102   1.655.107  

Não Circulante      
             

735.135 503.151 
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